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Ata de julgamento 
 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência da 
Senhora Jaqueline Gouveia da Silva, designada pregoeira substituta estando presentes os demais 
membros: Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, Flavio Fernandes José da Silva, Christian 
Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e Wanessa Moreth Florêncio de Souza nomeados através da 
Portaria Nº 412 de 16 de julho de 2020, para julgamento do Processo nº 8.497/2020, Pregão 
Presencial 041/2020, licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, 
exclusivo para MEI, ME e EPP, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) VISANDO ABASTECER E MELHORAR O ATENDIMENTO NA 
UNIDADE DE SAÚDE AO LAR DOS IDOSOS. Reuniu-se a comissão para julgamento do processo, 
após análise da Controladoria Geral do Município presente às fls. 707 à 709. Após aberta a sessão, 
a comissão fez uma análise acurada aos autos e documentos de habilitação da empresa BRAVO 
ZULU CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI, que havia sido declarada vencedora para o 
item “LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO”. Após a análise, a comissão decidiu por declarar a 
empresa BRAVO ZULU CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI INABILITADA neste certame, 
por apresentar atestado de capacidade técnica e objeto social incompatível com o objeto do 
certame, passando o item para e empresa subsequente VILA CAPRI ADMINISTRADORA E 
SERVIÇOS LTDA-EPP. Conforme análise realizada previamente, a empresa VILA CAPRI 
ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA-EPP cumpriu com as exigências do edital, passando a ser 
declarada VENCEDORA para os itens 01, 03, 04 e 05 do edital. Faço saber, neste momento, que 
para que fosse realizado lançamento no sistema de licitações (LC - Governança Brasil) com valor 
compatível consta no mapa de histórico do pregão o item 03 “LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO” divido por tamanhos como itens 03, 04 e 05, mas considera-se para efeitos de 
adjudicação e homologação como item 03. Segue anexo novo histórico de pregão e encaminha-se 
esta ata de análise para a empresa INABILITADA BRAVO ZULU CONFECÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI por correio eletrônico para ciência dos atos praticados manifestação 
de recurso no prazo legal de 03(três) dias úteis caso tenha interesse. Não havendo mais a 
acrescentar, foi encerrada a sessão às 10:42 horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da 
Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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